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§1º As despesas serão realizadas com pessoal e encargos sociais, juros
e encargos da dívida,  outras despesas correntes,  investimentos,  inversões
financeiras, amortização da dívida e reserva de contingência fixadas com os
seguintes desdobramentos:
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Art. 3º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento  de  riscos  fiscais  representados  por  passivos  contingentes,
outros  riscos  e  eventos  fiscais  imprevisto,  abertura  de  créditos  adicionais
para despesas não orçadas.

Parágrafo  Único –  A  utilização  dos  recursos  da  Reserva  de
Contingência  será  feita  por  ato  do  chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,
observando  o  limite  e  a  ocorrência  definidos  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias do Município.

Art.  4º -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizar  a  realizar  a
transposição,  o  remanejamento  ou transferência  de recursos  de dotações
orçamentárias  entre  órgãos  constantes  desta  lei,  de  uma  unidade
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orçamentária  para  outra,  grupo  de  natureza  para  outro,  dentro  de  cada
projeto, atividade ou operações especiais.

Art.  5º -  Na  proposta  orçamentária  constarão  as  seguintes
autorizações,  que serão observadas pelos Poderes Executivo e Legislativo,
conforme disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, a saber:

I – Abrir Créditos Suplementares e/ou Especiais no orçamento de 2013,
até o limite de 50% (cinquenta por cento) utilizando para isso o excesso de
arrecadação efetivamente realizado no exercício;

II – Anular parcial ou totalmente dotações previstas no orçamento de
2013, até o limite de 50% (cinquenta), com recursos para abertura de Créditos
Suplementares e/ou Especiais;

Art.  6º -  Os  recursos  oriundos  de  convênios  não  previstos  no
orçamento da receita, ou seu excesso poderão ser utilizados por Ato do Chefe
do Poder Executivo Municipal  como fonte de recursos para a abertura de
créditos  adicionais  suplementares  ou  especiais  de  projetos,  atividades  ou
operações especiais.

Art. 7º - A presente Lei entrará em vigor durante o exercício de 2013, a
partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do mês de Setembro de 2012.

__________________________________
NIDE ALVES DE BRITO

Prefeito Municipal
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